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DECRETOS

. FIXA O QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÅO CENTRO EDUCATIVO

RECREATIVO E FPRNVO DN TRI. CERET

M/•RIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NA COMPETÈNCIA PRIVATIVA QUE LHE CONFERE

O INCISO XII DO ARTIGO 47 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

DECRETE:

ARTIGO I.* - FICA FIXADO O QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO CENTRO

EDUCATIVO, RECREATIVO E ESPORTIV•ODO TRABALHADOR-CERET NA CONFORMIDADE DO

ANEXO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2,* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

BCANDO REVOGADO O DECRETO N.* 38.390, DE 23 DE FEVEREIRA DE 1994.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE MARÇO DE 1997 '

MÆRIO COVAS

WDR BARD

DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHOU

ROBSON MARINHO '

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANRONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARÌA DE ESTADO DO GOVERSAO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

26 DE MARÇO DE 1997. ANEXO

E PUE SE REFERE O SRTIGO 1.* DO DESOCNTO N.* 41.671,

DE 36 DE MARÇO DE 1997

SUBQUADRO DECARGOSPERMANENTES

CARGOS QUANTIDADES

ASSISTENTE DE ESPORTES I

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1 5

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 2

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 1 6

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO II I I

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO III 4

CONTADOR 1

COPEIRA

ENCARREGADO DE COZINHA I

ENCARREGADO DE MANUTENÇ,ÃO I

ENCARREGADO DE PORTARIA 3

MOTORISTA 1

OFFICE BOY I

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 4

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4

PSICÓLOGO 1

SALVA-VIDAS . 2

SECRETARIA DE DIRETORIA I

TCNICO DE AUDIO I

TÉCNICO DESPORTIVO 3

TOTAL DE CARGOS PERMANENTES 55

SUBQUADRO D* CARGOS DE CONFIANÇA

CARGOS QUANTIDADES

ASSESSOR DE DIRETOR EXECUTIVO I

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL I

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 1

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 1

COORDENADOR DE ESPORTES I

DIRETOR EXECUTIVO I

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO I

TOTAL DE CARGOS DE CONFIANÇA 7
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SANEAMEN•O OBRAS ...................... 22E

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO .............. 22

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS 23.....................

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 23........
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MÍDIA ELETRÒNICA 32.............................

CONCURSOS 33.....................................

DIÁRIO DOS MUNICIPIOS 53.....................

PARTIDOS POLITICOS ...........................

INSRUIU A COMISSÃO EXECUTIVA ESCUD PARA ERRARAO DO AES

AEGYPTI E DD PROVIDËNC•CORRELATOU

M,ÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO AS DIRETRIZES DA PORTARIA N. * 1.298, DE 27 DE JUNHO DE 1996,

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE PREVÉEM A PARTICIPAÇÃODO ,AEDESDEAEGYPTIESTADOSDO EBRASIL;MUNICÍPIOS

NAS AÇÕES CONSTANTES DO PLANO DE ERRADICAÇÃO

CONSIDERANDO QUE A INTEGRAÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO AO REFERIDO PLANO

DE ERRADICAÇÃO REQUER, PARA SUA FORMALIZAÇÃO, A CIDACAO DE UMA COMISSÃO

EXECUTIVA ESTADUAL,

DECRETA:

A
ARTIGO I.* - FICA ÌNSTITUÍDA, JUNTODO AEDESA SECRETARIAAEGYPTI DACAASPSAÚDE, COMISSÃOTERÁ

EXECUTIVA ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO - QUE POR

OBJETIVO FORMULAR E IMPLEMENTAR, NO ÃMBITO DO ESTADO DE SAO PAULO, O PLANO

ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO AEDES AEGYPTI

ESTADUAL ERRADICAÇÃO DO A,EDES
ARRIGO 2. 0 - EA COMISSÃO EXECUTIVA PARA

AEGYPTI DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR, SERÁ INTEGRADA PELOS TITULARES DOS ÓRGÃOS A

SEGUIR DISCRIMINADOS:

I - DA SECRETARIA DA SAÚDE, QUE SERÁ SEU PRESIDENTE:

II - DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA:

III - DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO;

IV - SECRETARIA DO MEIOAMBIENTE

V - DA SECRETARIA DE RECURSOS HIDDCOS. SANEAMENTO E OBRAS:

VI - DA SECRETARIA DA FAZENDA:

VII - DA SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO;

VHI - DA SUPERINTENDÉNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS - SUCEN

* I.* - A COMISSÃO EXECUTIVA ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO A,EDES AEGYPTI

SERÁ INTEGRADA, TAMBÉM, PALOS DIRIGENTES DOS SEGUINTES ÓRGÃOS:

COORDENAÇÃO DOS INSTITUTOS DE PESQUISA, DA SECRETARIA DA SAÚDE:L

2. COORDENADORIA ESTADUAL DE DESA CIVIL - CEDEC, DA CASA MILITAR DO

GABINETE DO GOVERNADOR

* 2. 0 - SERÃO CONVIDADOS A INDICAR REPRESENTANTES, PARA INTEGRAR A

COMISSÃO EXECUTIVA ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO AEDES AEGYPTI OS SEGUINTES

ÓRGÃOS:

I. MINISTÉRIO PUBGAAC DO ESTADO DE SAO PAULO:

2. IV COMANDO AÉREO REGIONAL:

3. COMANDO MAITRA DO SUDESTE - 2. 0 REGIÃO MILITAR:

4. COMISSÃO NAVAL EM SAO PAULO:

5. CONSELHOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO ESTADO DE SAO PAULO

DR. SEBASTIÃO DE MORAES" - COSEMS

6. COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAO PAULO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE

* 3. 0 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO

AEDES AEGYPTI SERÁ SUBSTITUÍDO, EM SEUS IMPEDIMENTOS, PELO SUPERINTENDENTE

DA SENTENREVIDENDA DE CONTROLE DE ENDEMIAS - SUCEN

* 4. 0 OS TITULARE5 DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA COMISSÃO EXECUTIVA
-

ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO AEDES SEPTI PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS, EM SEUS

IMPEDIMENTOS, POR REPRESENTANTES DOS RESPECTIVOS ÓRGÃOS, FORMALMENTE

INDICADOS PARA TAL. .

3. * A COMISSÃO EXECUTIVA ESTADUAL ERRADICAÇÃO DO ,AEDES
/•RTIGO PARA A

-

AEGYPTI TERÁ POR ATRIBUIÇÕES:

I - FORMULAR E APROVAR O PLANO ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO ,AEDES AEGYPTI:

II PROPOR A CRIAÇÃO DE GRUPOS OPERACIONAIS O. TÉCNICOS NECESSÁRIOS A
-

IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO AEDES AEGYPTI:

III - COORDENAR E ARTICULAR AS AÇÕES DOS DIVERSOS ÓRGÀOS EXECUTORES DE

ATIVIDADES PREVISTAS NO PLANO ESTADUAL PARA ERRADICACAO DO ,AEDES AEGYPTI:

IV PROPORCIONAR AOS MUNICÍPIOS ASSESSORIA TÉCNICA E APOIO FINANCEIRO,
-

RESPEITADOS OS LIMITES DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA, COM VISTAS A ELABORAÇÃO

DE PLANOS MUNICIPAIS PARA ERRADICAÇÃO DO A•EDES AEGYPTI:

V VIABILIZAR A ELABORAÇÃO DE MANUAIS E OUTROS MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO
-

NECESSÁRIOS A CONSECUÇÃO DO PLANO ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO ,AEDES AEGYPTI:

VI - ELABORAR, PEDODICAMENTE. RELATÓRIOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS QUE

POSSIBILITEM O ACOMPANHAMENTO E A AVALIAÇÃO DO PLANO ESTADUAL PARA

ERRADICAÇÃO DO AEDES AEGYPTI:

VII ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO PLANO
-

ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO AEDES AEGYPTI, TANTO AO NIVEL ESTADUAL, QUANTO AO

NÍVEL MUNICIPAL

PARÁGRAFO ÚNICO - A SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN
-

PROPICIARÁ O APOIO LOGÍSTICO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO DAS RESPONSABILIDADES

DA COMISSÃO EXECUTIVA ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO AEDES AEGYPTI

ARTIGO 4. 0 -/* COMISSÃO EXECUTIVA ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO A,EDES

AEGYPTI CONTARÁ COM A ASSESSORIA DE UMA SECRETARIA EXECUTIVA A SER DESIGNADA

PELO SEU PRESIDENTE

ARTIGO 5. O - FICA INSTITUÍDA A COMISSÃO CONSULTIVA DE VALIAO E

ACOMPANHAMENTO PARA A SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DO

PLANO ESTADUAL PARA ERRADICAÇÃO DO AEDES AEGYPTI

ARTIGO 6. 0 - A COMISSÃO CONSULTIVA DE AVALIAÇÃO E A•COMPANHAMENTO DE

QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR SERÁ PRESIDIDA PELO SECRETÁRIO DA SAÚDE E INTEGRADA

POR REPRESENTANTES EDOS SEGUINTES ÓRGÃOS ENTIDADES:

I 1 (UM) DAASSOCIACAO PAULISTA DE SAÚDE PÚBLICA:
-

II 1 (UM) DA ASSOCIAÇÃO PAULÌSTA DE MEDICINA TROPICAL:
-

1II - 1 (UM) DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQWUITETURA E

/•GRONOMIA- CRE '

IV 1 (UM) DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAO PAULO DA FUNDAÇÃO NACIONAL
-

DE SAÚDE:

V - 4 (QUATRO) DA SECRETARIA DA SAUDE SENDO:

A) 1 (UM) DA SUPERINTENDÈNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN:

-

B) 1 (UM) DO INSTITUTO ADOLFO LUTZ:

C) 1 URN DO CENTRO DE VIGILÁNCIA EPIDEMOLOGICA CVE

-

D) I (UM) DO CENTRO DE VIGIANCIA SANITÁRIA CVS

VI 1 (UM) DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO: -
-

VII 1 (UM) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS UNICAMP
- -

VIII - 1 (UM) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - JULIO DE MESQUITA FILHO ''
-

UNESP:

IX 1 (UM) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO UNIFESP:

-

- -

X I (UM) DA ØNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS UFSC
-

ARTIGO 7. * - A COMISSÃO CONSULTIVA DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

CABERÁ FORMULAR SEU REGIMENTO INTERNO, A SER PUBLICADO MEDIANTE RESOLUCAO

PORTE PAGO

DR/SP

ISR40- 3051/81

ARTIGO 8. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

FICANDO REVOGADOS OS DECRETOS N. DE 6 DE NOVEMBRO DE 1996 E N.*

41.401, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1996.
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M/•RIOCOVAS

JOSÉ DA DVA GUE&S

SECRETÁRIO DA SAÚDE

SECRETÁRIO-CHEFEROBSON MNH CIVILDA CASA .

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

26 DE MARÇO DE 1997.

* DECRETO N.' 41.567, DE 24 DE JANEIRO DE 1997

PERLARA * UTI PDJH ENRIDADE SPECAA QUE

REFIFICACAO DO K.O. DE 25-E*FL
. I.*, LEIA-SE NAO CONSTOU:

NO ARTIGO

ARTIGO I.* E DECLARADACOMODESEGUEUTILIDADEE PÚBLICACOMO SOCIEDADE BRASILEIRA, DE

- A

DE<RETO DE 263-97

DISPENSANDO A PEDIDO, OS ADIANTE RELACIONADOS DAS FUNÇÓES DE MEMBROS DO

COLEGIADO DO CONSELHOU DE DEFESA DO PATRIMÓNIO HISTORICO ARQUEOLOGICO ARTÍSTIC6 E

TURIELLO DO COONDEPHAAT NA QUALIDADE DE REPRESENTANTES:

DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE: REGINALDO FORU:

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS UNICAMP DEPARTAMENTO DE HISTORIA
- -

TUZIA MARGARETH RAGO: '

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA --JOLIO DE MESQUITA FILHO' - UNESP:

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA: ANTONIO CELSO FERREIRA:

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA DA ARQUITETURA: KLEBER PINTO SILVA.

DBIGNARD FUNDAMENTO 162 163 DU DEC. 20.955-83,COM NOS ARTS E MM

REDAÇÃO ALTERADA PELOS DECS 22.986-84, E 41.297-96, OS ABAIXO DISCRIMINADOS, PARA.

COMO DESINTEGRAREM O CALEGADO DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÓNIO

HISTORICO ARQUEOLOGICO ARTISTICO E TURISTICO DO ESTADO CONDEPHAAT, NA QUALIDADE
-

DEREPRESENTANTE

COMPLEMENTACAODA SECRETARIA DO MEIO AMMIRANTE LAURA SILVIA VALENTE DE MACEDO EM
AO MANDATO DE REGINALDO FORTI:

DA UNIVERSIDADE UNICAMP DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA:ESTADUAL DE CAMPINAS - -

LUIZ CESAR MARQUES FILHO, COMPLEMENTAÇÃO MANDATO DE LUZIA MARGARETH RAGOL

UNIVERSIDADE ESTADUALEMAIRTA LULIO DE AOMESQUITA FILHO" UNESP:
-

DEPARAMENTO DE HISTÓRIA: FRE.DEDCU ALEXANDRE DE MURALES HECKER EM COMPLE

MENTACAO MANDATO DE ANTONIO CELSO FERREIRA:AO

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA DA ARQUITETURA: MANOEL LEMES DA SILVA NETO,

COMPLEMENTACAO EM

DESPAHO DO GOVERNADOR, DE 15J47

NO PROCESSO SAP-202-95. EM QUE E INTERESSADA A SECREARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA SOBRE RECONDUÇÃO DO PRESIDENTE DA I.' COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE:

*EM VISTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PMCESSO. DA MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA

ADMINISTRAÇÃO PENITENIARIA FUNDAMENTO NOS ARTS 278. * L* E 279 DA LEI

RECONDUÇÃOE, COMDE LUIZ ROBERLTO LUCARELLI, RG 14.236.666, PROCURADOR10.261-68. AAPROVO INTEGRANDO COMISSÃO

DO ESTADO, PARA, NA QUALIDADE DE PRESIDENTE, CONTINUAR A 1.'

PROCESSANTE PERMANENTE DA SECRETARIA DA ADQUACAO PENITENCIARIA PELO PRAZO DE 2

ANOS

NO PROCESSO ADMINISTRATIVO L.' CPP-45-90OE CLAPS SE-3.I82-90 - VOLS 1 E II +

EXP. SE SLN (PB-23.071-94) + REQ. DE 4-12-9S + 2 LIVROS AUDITORIA E SINDICÀNCIA

DRECAP EM QUE SUELY MOURA TARTAGLIONI SOLICITA RECONSIDERAÇÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO: TENDO CONTA MANIFESTACOES PRODUZIDAS NO ÃMBITO DA SECRETRIAEM AS

DA EDUCAÇÃO E DA PROCURADORIA GERAL DA ESTADO E N PARECER 1049-96, DA AJG CONHEÇO DO

DO EXPEDIENTE
PEDIDO FORMULADO POR SUELY MOURA TARTAGLIONI, RG 4.401.529, CINSTANTE

ATINENTE MERLOTO INDEFERI-LO
P8-15.704-95. APENSO AO PROCESSO SE-45-90. PARA, NU AO PUR

AUSÈNCIA DE AMPAR LEGAL

(PUBLICADO NOVAMENTE POR TER SAIDO SOB EPIGRAFE INCORRETA)

DESPACHOS DO GOMADOR DE 26347

NO PROCESSO SRHSO-109-93-H SOBRE CONVÉNIO: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE

INSTRUCA CONSTANTES DOS ALTUS DA REPRESENTAÇEO DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICAS

SANEAMENTO E OBRAS E NOS TERMOS DO PARECER 271-97, DA AJG AUTORIZO A FORMALIZAÇÃO

DE ADITAMENTO CONVNIO CELEBRADO ENTRE O ESLADR DE SAO PAULO, POR INTERMÉDIOAO

DAQUELA PASTA, A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP E

O MUNICÍPIO DE IGARAÇU DO TOLETE NOS MOLDES PROPOSAOS PELOS PARTICIPES, OBSERVADAS AS

NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES A ESPÉCIE E AS RECOMENDAÇÓES CONSTANTES DO

REFERLDO PARECER

NO SAPIGS-34695 E INTERESSADA SECREARIA DA ADMINISTRAÇÃO.
PROCESSO EM QUE A

PENTENCIARIA SOBRE DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO PROCESSANTE

ESPECIAL: "DIANTE DA MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, DOS

DEMAIS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO FUNDAMENTO ART. 278. * 2.* DA LEI

IOI61-68, DESIGNO MESSIAS JOSÉ LOURENÇO, RG 9.548.999. PROCURADOR DO ESTADO, PAM

PROCESSO E COM NO

PRESIDIR A COMISSÃO PROCESSANTE ESPECIAL INSTITUÍDA JUNTO ÀQUELA PASTA PELO DESPACHO DE

22,DESIGNAÇÃOPUBLICADOU A 23-5-95,OPORTUNAMENOUTROSSIMEM SUBSTITUIÇÃO A RICARDODESIGNOGOMESRUBENSCORREALOPESRG 3.212.982,RG 3.895.743,CUJA

CESSO NESTA

ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE II. ATUAR MEMBRO DO REFERIDO COLEGIADO, EMPARA COMO

CESSADASUBSTITUIÇÃO A JOÃO ROBERTON DOS SANTOS PINTO RG 4.630.455-1. CUJA DESIGNAÇÃO FOLPELO25-7-97.-NODESPACHO DE PUBLICADO24. A

OF. 193-96-SSP (P81 .323-91) E INTERESSADA A DELEGACIA DE POLICIA DEEM QUE

PRESLDENTE PRUDENTE SOBRE DESPESA PÚBLICA: *A VISTA DOS ELEMENTO DE INSTRUÇÃO DOS

INDENIZATORIOAUTOS E NOS TERMOS DO PARECER 267-97. DA A1G. AUTORIZO O PAGAMENTO, A TITULÓDAS DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AOS PRESOS DA CADEIA PÚBLICA DE

NO NO A SEMPIRAPOZINHO VALOR DE RJ 2.045.10, REALIZADAS PERIOD DE 2 22-10-96,

COBERA CUNTRATUAL.

NO SAA-I13.638-95 E INTERESSADO ADRIANO LOUCEIRO: *A VISTAPROCESSO EM QUE

DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DNS AUTOS E DOS TERMOS DO PARECER 257-97. DA AIG DEFIRO O

VALSANDO
PEDIDO FORMULADO ADRIANO LOUREIRO RG 20.746.865, AO PAGAMENTO: EMPOR

PECÚNIA, DO PERÍODO DE FÉRIAS REFERENTE EXERCÍCIO DE 1995, NAO-GOZO FACE DE
AO EM

O
EXONERAÇÃO DECORRENTE DE AVALIAÇÃO DURANTE ESTÁGIO PROBATORIO

ELEEMENTOSNO SAA 143.436-95 E INTERESSADO JOÃO GOMES: *A VISTA DOSDEPROCESSOINSTRUÇÃO DOS DOSEMTERMOSQUE DO PARECER 256-97, DA AJG DEFIREU O PEDIDOAUTOS, E

POR JOÃO GOMES RG 5.513.455. AO PAGAMENTO, EMFORMULADO VALSANDO PECUNIA DO

PERÍODO DE FÉRIAS REFERENTE EXERCICIO DE 1995, NAO-GOZO EM FACE DE EXONERAÇÃO
AO

DECORRENTE DE AVALACAO DURANTE ESTÁGIO PMBATORIO.

NO PROCESANO SAA-173.I59-95 EM QUE E LOSÉ ACUMI GOMES DE SOUZA:INTERESSADO

*A DO 258-97. DAVISTA DOS ELEMENTS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS DAS TERMOS PARECER

AJG DEFIRO PEDIDO FORMULADO JOSÉ ACUMI GOMESE SOUZZ RG 9.989.454, VÍSANDO AO
O POR

NAOGOZADASPAGAMENTO, EM PECINIA DO PERÍODO DE FÉRIAS REFERENTE AO EXERCICIO DE 1995.

. ESTADO DE SAO PAULO
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